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LEI MUNICIPAL N° 495/2021

O Prefeito Constitucional do -Município de Paulista, Estado da Paraíba,
Valmar Arruda de Oliveira no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por
lei Orgânica Municipal e Constituição Federal, FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° - Fica Autorizado ao Poder Executivo Municipal, a abrir CrêdítôAdíctonal
Especial ao Orçamento Corrente até o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
destinada a aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações abaixo:

02.060 - SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO.·,,,· ....•...
12.361.0008.1031 - Aquisição de veículo destinado a Secretaria Municip'alde~Educação.•1111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação' , :, .'
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente R$80.000,00

,-- .

Art. 2° - Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1o desta lei, correrão por
conta dos recursos instituídos pelo Parágrafo 1° do Artigo, da lei N~4320/64, ·de 17 de
março de 1964.

A~. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de suá' publicação,c~vôgâdas as
': ",

disposições em contrário,

",1, ,,'~ " ""
, . ~ ,r~ ; , , ,\.~_~ _, .

Gabinete do Prefeito Corístitucionalâol.ri,l:lnicfpio def:Ra~lista,Estado da Paraíba,
em 24 de março de 2021. ' .~ '\'. .
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LEI MUNICIPAL N° 495/2021

ABRE
ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO E
PROVIDÊNCIAS.

CRÉDITO
AO

DÁ OUTRAS

O Prefeito Constitucional do Município de Paulista,
Estado da Paraíba, Valmar Arruda de Oliveira' no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei Orgânica Municipal e
Constituição Federal, FAZ SABER que a CÂMARA aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica Autorizado ao Poder Executivo Municipal, a
abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento Cor rente até o valor de
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinada a aquisição de veículo para
a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações abaixo:

02.060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0008.1031 - Aquisição de veículo destinado a Secretaria
Municipal de Educação.
1111 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação
4490.52 - Equipamentos e Material Permanente
R$ 80.000,00

Art. 2° - Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1°
desta Lei, correrão por conta dos recursos instituídos pelo Parágrafo 1°
do Artigo, da Lei N° 4320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Paulista,
Estado da Paraíba, em 24 de março de 2021.

VALMAR ARRUDA DE OLIVEIRA
Prefeito Constitucional
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